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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

 

DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DA 

ASSOCIAÇÃO CRECHE ESCOLA NOSSA 

SENHORA DE LOURDES. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL decreta, 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO CRECHE ESCOLA 

NOSSA SENHORA DE LOURDES, instituição, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 

36.618.641/0001-51, com sede na Rua Marquês de Pombal, nº: 261, bairro Ponta 

Grossa, CEP: 57014-070, Maceió/AL, fundado em 14 de outubro de 2019. 

    

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

 

A Associação Creche Escola Nossa Senhora de Lourdes, Rua Marquês de 

Pombal, nº: 261, bairro Ponta Grossa, CEP: 57014-070, Maceió/AL, fundado em 14 de 

outubro de 2019, com o intuito de promover a formação Educacional e Religiosa de 

crianças na Educação Básica. 

Referida associação presta relevantes à sociedade, como desenvolver 

programas de assistências, com o fito de proporcionar à educação, recreação e 

alimentação para crianças. Atua, ainda, promovendo de ações comunitárias em favor 

das famílias necessitadas. 

Dentre suas funções, o referido Instituto busca promover atividades de 

cunho educacional, visando proporcionar qualificação profissional e social, buscando 

geração e renda. 

Desta forma, com o belo trabalho que o Instituto vem promovendo aos 

seus associados e aos demais moradores da região onde se situa, solicito aos meus 

diletos pares que aprovem esta propositura. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 18 de abril de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  



















 











 





 



 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO 
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Instituição: CRECHE ESCOLA NOSSA  

          SENHORA DE LOURDES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Maceió, 12 de abril de 2022 

 

 

 



 

 

 

 

I. SOBRE A INSTITUIÇÃO. 
1. DADOS GERAIS  

Nome empresarial CRECHE ESCOLA NOSSA SENHORA DE LOURDES 

Nome fantasia  CRECHE ESCOLA NOSSA SENHORA DE LOURDES 

CNPJ 36.618.641/0001-51 

Telefone de contato (82) 9 8855-7476. 

Telefone de contato 2 (82) 9 8703-9277 

E-mail(s) crechescolasenhoradelourdes@hotmail.com 

Endereço R.MARQUES DE POMBAL, N°261- PONTA GROSSA. 

CEP 57014-070 Cidade Maceió Estado ALAGOAS 

Tipo de imóvel Imóvel alugado/cedido 

Banco 237- BANCO BRADESCO S.A 

Agência 2145 

Conta corrente 0047179-8 

Data de fundação 09/01/2020 – 2 anos e 3 meses. 

Principal área de atuação Educação infantil e fundamental (anos iniciais) 

 
 

2. EQUIPE DE GESTTÃO DA INSTITUIÇÃO 

JOSÉ MARCOLINO DO NASCIMENTO NETO – trabalha como Diretor Escolar e Presidente da 

Instituição, responsável pelo funcionamento e desenvolvimento da instituição de ensino.  

DANIELA FERREIRA DOS SANTOS – atua na área da coordenação pedagógica, no 

desenvolvimento Escolar e humano das crianças responsável também pelas ligações entre Escola e 

Família. Também é Vice-Presidente da Instituição 

 

3. HISTÓRICO 

A referida Creche Escola Nossa Senhora de Lourdes e uma obra de cunho caritativo sem fins 

lucrativos, situada na Rua Marques de Pombal, Ponta Grossa de N° 261, Maceió – AL. O trabalho 

iniciou no dia 1° de abril de 2013, com um grupo de Cristãos que deu iniciou aos seus trabalhos com o 

total de 12 crianças em atendimento diário na educação infantil, com refeições e em tempo integral. 

Passados 9 anos o projeto tomou corpo com o crescimento vertiginoso de crianças que vem da grande 

maioria de famílias de baixa renda ou que se encontram em Estado de Vulnerabilidade Social no 

bairro do Vergel do Lago na Cidade de Maceió próximo a Sede. Hoje a instituição busca criar 

condições financeiras, parcerias voluntárias voltadas a educação, saúde, cultura e esporte para dá 

condições de melhor atendimento as crianças. A criação da Creche Escola tem como principais 

objetivos promover a formação humana, a educação básica e fundamental para crianças que se 

encontram no bairro e suas proximidades. Este ano de 2022 estamos em cerca de 60 crianças em 

atendimento diário com uma refeição (almoço) na educação infantil e fundamental entre 2 a 7 anos de 

idade. A instituição é mantida com doações de benfeitores e contribuições simbólicas por parte dos 

pais.  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

Nome  José Marcolino do Nascimento Neto 

Cargo/função Presidente / Diretor 

CPF 082.390.584-50 

Telefone de contato (82) 9 8855-7476. 

Telefone de contato 2 (82) 9 8703-9277 

E-mail(s) josemarcolinoneto@hotmail.com 

Endereço  Rua Pedro Américo, N°706 

CEP 57025-890 Cidade Maceió Estado ALAGOAS 

 
REPRESENTANTE LEGAL 

Nome  Daniela Ferreira dos Santos 

Cargo/função Vice-Presidente / Coordenadora Pedagógica  

CPF 043.383.234-77 

Telefone de contato (82) 9 8703-9277 

Telefone de contato 2 (82)  

E-mail(s) danielagbispo@hotmail.com 

Endereço  Rua Pedro Américo, N°706 

CEP 57025-890 Cidade Maceió Estado ALAGOAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

1. PRINCIPAL ÁREA TEMÁTICA 

 Ensino infantil e Ensino fundamental (anos iniciais)  

 

 
2. APRESENTAÇÃO  

 A instituição tem o papel de contribuir para o desenvolvimento Escolar, 

dá suporte a alunos com dificuldades na leitura e escrita, ajuda-los na 

criação de valores e da oportunidade de competir dentro de seus 

objetivos. 

 

 

 
3. JUSTIFICATIVA 

 Vimos frequentemente com tristeza alunos com grandes dificuldades no 

que diz respeito ao seu desenvolvimento Escolar, por consequência 

iniciam seus estudos atrasados ou sem uma boa formação, muitos dos 

alunos não têm o suporte familiar e consequentemente perdem a 

motivação para os Estudos. 

 
4. SITUAÇÃO SÓCIOECONÔMICA DA ÁREA DE COBERTURA 

 Nossa sede fica próximo ao bairro Vergel do Lago, lugar este conhecido 

por ter grande concentração de famílias de baixa renda ou famílias que se 

encontram em Estado de Vulnerabilidade Social, também local de muita 

evasão escolar e de crianças que nunca frequentaram salas de aulas. 

Neste bairro a maior parte da fonte de renda das famílias vem da Lagoa 

Mundaú, os trabalhos também giram em torno de serviços domésticos, 

Mercado e Comércio. A grande população de Crianças vem crescendo 

vertiginosamente e por consequência Escolas e Creches, tanto municipais 

como Estaduais não são suficientes, dessa forma muitas crianças ficam 

sem estudar, em casos ficam expostas aos trabalhos infantis, ou sendo 

vítimas de qualquer tipo de adversidades.   

 

 

5. OBJETIVOS 

 Geral 

Está pequena instituição tem como objetivo de criar condições de 

Estudos e formação humana para crianças dos 2 aos 7 anos de idade, dá 

aos pais a liberdade de tempo para procurarem empregos ou estudo. 

Ofertar projetos que possam ajuda no ensino-aprendizagem das Crianças, 

como Esporte, Música e Informática. Ser um agente de mudanças no 

bairro e de suas proximidades.  

 

 

 



 

 

 

6. PÚBLICO - ALVO Atendimentos diários     

nº de crianças 

 Crianças (de 2 aos 7 anos)  60 

 

 

 
7. ESTRUTURA FÍSICA 

 As ações e projetos são desenvolvidos na própria sede, onde a mesma 

disponibiliza de um bom espaço físico para a sala de aulas, banheiros, 

refeitório e espaço para recreação. Disponível nos locais ventiladores 

mesas e cadeiras.  

 

 

 
8. ARTICULAÇÃO ESCOLA E A REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL 

 A instituição tem também como objetivo a preservação dos direitos da 

Criança e do Adolescente o (ECA). A Escola será principal agente 

fiscalizador da criança, na prática e na observância de comportamento de 

cada aluno. Tendo este expressado a violação de seus Diretos, a Escola 

imediatamente notificará ao Conselho Tutelar sobre essa possível 

suspeita.   

 

 

 
9. RELAÇÃO COM AS FAMÍLIAS E COM A COMUNIDADE LOCAL 

A Instituição de ensino proporcionar a interdependência dos alunos entre 

Casa e Escola.  

A valorização de tudo que o aluno produz em seu meio.  

A criação e construção de valores.  

A orientação e formação humana.  

Ajuda na superação de suas dificuldades. 



 

 



 

Segue em anexo 

 Fotos do acervo da Creche Escola:  

                                                       

 Consulta médica      Aulas de canto     Participação da Legião de Maria no Natal  

                                     

                     1º turma da Creche                      1° turma no refeitório 



 

                      

               Contos de história   1° turma da Creche sendo ensinada (hoje atual lugar do refeitório)   Semana da Criança  

                                                           

                  Visita ao dentista                                                            Alimentação das crianças       Aulas de catequese 
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

 

DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E BENEFICENTE MENINO 

PETRÚCIO. 

 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL decreta, 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal da ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E BENEFICENTE MENINO PETRÚCIO, instituição, sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ sob o nº 13.090.677/0001-00, com sede na Quadra A, nº: 09, Conjunto Freitas 

Neto, bairro Benedito Bentes II, Maceió/AL, fundado em 22 de setembro de 2009. 

    

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em Maceió, 05 de abril de 2022. 

 

 
 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

 

A Associação de Assistência Social e Beneficente Menino Petrúcio, com 

sede na Quadra A, nº: 09, Conjunto Freitas Neto, bairro Benedito Bentes, Maceió/AL, foi 

fundada em 22 de setembro de 2009. 

A referida Associação presta relevantes atividades e atua em 

conformidade com as Legislações vigentes, tendo como finalidade adotar medidas que 

visam o assistencialismo social e a defesa dos direitos de seus associados e dos 

moradores da região do bairro do Benedito Bentes II, através de doações de cestas 

básicas e vestimentas aos que os procuram. 

Dentre suas funções, a Assistência Social e Beneficente Menino Petrúcio 

busca adotar medidas que solucionem os problemas enfrentados por seus associados e 

moradores do entorno do bairro onde se localiza. 

Desta forma, com o belo trabalho que a Associação vem promovendo aos 

seus associados e aos demais moradores da região do Conjunto Freitas Neto, no bairro 

Benedito Bentes II, solicito aos meus diletos pares que aprovem esta propositura. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em Maceió, 05 de abril de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.090.677/0001-00

 MATRIZ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
DATA DE ABERTURA 
15/10/2010 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL E BENEFICENTE MENINO PETRUCIO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASBEMEP 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
CJ CONJUNTO FREITAS NETO 

NÚMERO 
09 

COMPLEMENTO 
ANDAR QD A 

 
CEP 
57.080-000 

BAIRRO/DISTRITO 
BENEDITO BENTES 

MUNICÍPIO 
MACEIO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
asbemep@hotmail.com 

TELEFONE 
(82) 8861-3193/ (82) 8827-6917 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/10/2010 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/05/2022 às 11:51:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .
 

clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ



17/05/2022 11:51 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2

 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL



































ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA  

SOCIAL E BENEFICENTE MENINO PETRÚCIO 
(Conjunto Freitas Neto Quadra A n 09) 

Fone: 98896-9694 

CNPJ: 13.090.677/0001.00 

 

 

Rosineide Tomaz de Aquino  

RG :746550 

CPF: 05467556401 

 

 

 

RELATORIO              Maceió-AL, 17 de fevereiro de 2022. 

 

Nossa associação foi fundada em 2002 no intuito de ajudar a comunidade do FREITAS 

NETO e VIZINHOS, nossa associação não tem fins lucrativos e nem ajuda do governo, nossa 

associação tem vários PROJETOS que atende várias crianças, adolescentes e idosos, temos 

grupos de capoeira que atende crianças e 30 adolescentes, temos também um grupo de 

adolescentes que fazem várias atividades em nossa entidade e na associação para atende 292 

famílias junto com o mesa Brasil temos o programa do leite que atende 50 famílias cadastrada. 

A associação menina Petrúcio é muito importante para toda a comunidade, porém nós lutamos 

para poder ajudar todas as famílias carente de nossa comunidade e vizinhos atendemos desde 

já contamos com seu apoio.  
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